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ANEXO! 

TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

OBJETO: SEJ ,EÇ,\O DE l\1IELHOR PROPOSTA ArRAVLS D E REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA r\Q UISJ ÇÀO PEÇAS EM GERAL, BATERir\S E DEMr\IS \L--\TE RL\IS DE 
l\,ir\NL'TENÇr\O 0 1,: VEÍCULOS, ORIGINr\IS, G EN UÍNOS OU LEGÍTTl\rL\S, TODOS D E 
PRIMEIRA LINH r\, DESTINADOS AO PLENO FUNCIONAJ\:[ENTO DOS VEÍCULOS 
PE RTENCENTES OC VINCULADOS DA FROTr\ D r\S DIVE RSAS CN1Dr\DES 
,\Dl\rINISTRATIV1\S (SECRETr\RL\S) DO M U ICÍPIO DE ALTO SANTO, 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES DA ARP: SECRET1\RL\ DE S,\ÚDE / 
SECRET,\RL\ DE 1\SSTST~~NCi r\ SOCIAL / SECRE.Tr\RI1\ DI~ OBR.:\S, IN[R,\ESTRL'TUl\.i\ , 
RECURSOS I IIDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO / SECRE'L\RL\ DF LDL'C -\ Cr\.O, 
CIJ-'::NCI,\ E TECNOLOGIA / SECRETARIA D E CUL'TUlLl E TURISMO / SCfl-ZETARL-\ DE 
ADMTN ISTllJ\ ÇÀO / SECREL \RIA D E GOVERNO / SECRETr\RL\ DI •: .--\CRI CL'LTURr\ E 
PECU1',JUr\ / SHCRETARIA DE D ESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO L-\MBI ENTE. 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: SECRETARL-\ D E E D UC-\ Ç,\O, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: fenor preço por lo te através de (MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
SOBRE TABELA/CATÁLOGO do fabricante de peças originais e genuínas de reposição de 
primeira linha). 
INTERVALO ENTRE LANCES: O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto cm relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser 0,01 % (zero virgula zero um por cento); 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
LICITAÇÃO: O procedin1.ento de que trata -o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa _Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econôrruco
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O i\fonicípio de ALTO SANTO que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi ad judicado o objeto des ta licitação, e é signatária do contrato 
com a Administraçào Pública; 
PREGOEIRO: Se1Yidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo l\Iunicipal, que 
realizará os procedimentos de recebin1ento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de 
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal , formada 
por, no mínimo, 02 (dois) servidores <-]Ue prestarão a necessá ria assistência ao Pregoeiro durante a 
realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: ]~ o titu lar do órgão ou entidade de o rigem des ta licitação, incumbido 
de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento t: instrumento convocatório, 
decidir sobre impugnaçào ao edital, determinar a abertura da licitaçào, decidir os recursos contra atos do 
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposiçào de recurso, homologar o resultado da 
licitação por meio eletrô1uco e promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de ALTO Sr\NTO; 
D.O.E .: Diário Oficial do Estado; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitacàes e Leilões, entidade com'Cniada com o 
l\f mucípio de 1\L,TO Sr\NTO mediante Termo de J\ poio Técnico-Operacional cm vigor a partir de 05 
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de Janeiro de 2021, https: //bllcompras.com/Home / PublicAccess (Bolsa de Licitacõcs e Leilões) 
"Acesso Identificado no link - acesso publico". 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL 
O presente termo de refett'ncia é oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias 
requisitantes da .\ .R.P., confo rme especificação do item abaixo discriminado. 

D e\'erá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO 
DE PREÇOS, tendo com critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL SOBRE TABELA/CATÁLOGO do fabricante de peças 
originais e genuínas de reposição de primeira linha), tud o com fundamento da Lei Federal nº 10.520, 
de 'J 7/ 07 / 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06 / 1993 
e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do 
Consurnidor, Decreto nº 6.204/07 , Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 201 G, de 27 de outubro de 
2016, Decreto Federa l nº 10.024, de 20 de setembro de 201 9, D ecreto Municipal nº 017 / 2017 de 20 de 
1'viarço de 2017, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título V ll -.\ da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
O uso intensivo dos veículos da frota própria e/ ou vinculada nos serviços pertinentes às atividades da 
Prefeitura ~fonicipal de ALTO SANTO requer a aquisição de peças diversas em geral, baterias e demais 
materiais destinadas a manutenção corretiva e preventiva dos veículos vinculados e / ou pertencentes das 
diversas unidades adm.inistrativas (SECRETARIAS) da PMAS, a fim de mantê-los sempre em perfeitas 
condições de uso. 

, \ presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre mercado, no qual 
os fornecedores concorrem na busca de oferecer o melhor preço, sem com isso comprometer a qualidade, 
a confiabilidade, a continuidade deste objeto. Tal princípio trará benefícios e econonua substanciais ao 
serviço público, cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade 
e a quantidade da prestação de seus se1viços à população, ao menor preço possível. 

Este termo segue o rito referente ao r\rtigo 6º, Inciso III da Lei 8666 / 93, alterada pela J ,ei nº 8883/94, 
ao disposto no Artigo 3º, incisos I, I1 e III da Lei 10.520/ 2002 elaboramos o presente Termo de 
Referência para nortear a futura contratação objeto des te termo para atender as necessidades das 
Secretarias requisitantes, para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais 
vanta josa, tendo por finalidad e definir elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique 
preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de contrato. 

Vale salientar que, as quantidades o fertadas através do Termo de referência retro mencionado, trata-se 
do levantamento realizado pela Secretaria s requisitantes, ressa ltamos também a não obrigatoriedade 
das quantidades tota is mencionadas. 

OBJETIVO 
O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações 
dos produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da 
disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer 
prazo, local de entrega, forma de fornec imento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, 
e, que o procedimento legal se ja efe tuado a seleção de propos ta mais vantajosa para a adnurustração 
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pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a 
futura contratação do presente termo. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTE ÚNICO 
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JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgam.ento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que 
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logis ticamente o rnais viável, tendo em vista 
que os serviços agrupados em lotes são similares, rnin.i:m.i.zando a cotação de itens ou lo tes de , ·alores 
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, 
proporcionando uma m.aior economia de escala, m elhora na padronização, logística e gerenciamento dos 
serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número m enor de fornecedor, bem como 
maior agilidade no julgamento do processo. J\ realização de diversas contratações atra\' és do critério de 
julga mento menor preço po r Item, para o objeto em tela se to rna inviável por diversos fatores como: 
Palta de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, 
perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para 
gerencias os diversos contratos possíveis. D estarte, podemos concluir que a definição do objeto da 
licitação pública e as suas especificidades são discricionárias , competindo ao age nte administrativo 
avaliar o gue o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

, \ creditamos, inclusive, que tal agrupamento (l\'IE lOR PREÇO POR LOT J.:) irá res ultar cm 
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos 
proponentes , de,·endo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar 
contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos 
contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto 
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o ferecido pelas empresas licitantes devido ao ga nho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, 
bem como fac ilitar e o timizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários 
licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da 
prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda gue esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto 
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos 
licitantes ganh adores uma maior economia de escala gue, certamente, será traduzida em menores preços 
cm sua proposta global. 

Sobre es te tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre L icila(Ões e Co11/ra!ol', vários autores, da editora 
Malheiros, na página 7 4, o seguinte trecho: 

"(. . .) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. 
Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do 
barateamento do custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há 
diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio) ''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando 
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião 
do objeto cm um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, 
afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167 / 2012 - TC 000.431 / 2012-
5 - TCU - Plenário - Relator: José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732 / 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois 
cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais 
adequada no caso concreto" . 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto 
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais 
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitiv idade. 

_, \ ssim, dentro da competência discricionária gue é assegurada à Administração, optou-se por adotar o 
critério de julgamento e divisão por lotes, gue se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência 
administrativas no prese nte caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram es timados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de 
Preços do I\Iunicípio de ,-\LTO SANTO/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
1. A contratada deverá efetuar o fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais, para a 
manutenção da frota de \'eÍculos dos órgãos das Unidades Administrativas Contratantes, cm 
co nformidade com as regras a seguir: 
2- L' tilizar obriga toriamente peças genuínas, ou seja, comercializadas exclusivamente pelas Revendedoras 
_, \ utorizadas das marcas, podendo utilizar também peças originais ou paralelas (1 ª linha) , desde que 
apro\'adas pelo Contratante. 

':tllõ"ii_...__11..;;;m;;;;. 
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3- O tipo de peça a ser utilizado em cada m anu tenção poderá ser definido pela Secretaria contra tan te 
com o devido acompanhamento do setor de fiscalização dos veículos junto ao f<'O R 1 ~CJ ~DOR, de 
acordo com sua política de manutenção, podendo: 
a) U tilizar exclusivamente peças genuínas nos reparos de sua frota de veículos, o u aceitar o uso de peças 
originais, na ausência de genuínas ou quando a utilização destas não fo r viá"cl financeiramente; 
b) Utilizar peças genuínas o u originais, de acordo com a indicação da eq uipc especializada; 
c) L' tilizar, ex traordinariam ente, em caráter de exceção e devidamente justificado, peças paralelas (1' 
lin ha). 

d) r\ autorização para o fo rnecimento de peças originais e paralelas (1 ª linha) será fe ita exclusivamente 
pelo Contratante/Seto r de Compras. 

e) ;\ s peças para lelas (1 ª linha) deverão ter preços obriga toriamente inferiores aos das peças originais, que 
por sua vez, deverão ter obriga toriamente preços in feriores aos das peças genuínas, após a ap licação do 
desconto presente na propos ta comercial final do FORNECEDOR. 
0 É \'Cdado o uso de peças originais e paralelas (1 ª linha) nas manutenções cm que seu uso implicar a 
perda da garantia de fábrica do veículo. 
g) 1\ s peças substituídas deverão ser obrigatoriamente, entregues no ato da conclusão dos se1Tiços ao 
servidor devidamente designado para retirar o veículo do es tabelecimento, exceto baterias, caso o órgão/ 
entidade não os solicite, que deverão receber a correta disposição fin al por parte do estabelecimento que 
efe tuou a manutenção. 
h) Para os fins des te, as peças, componentes, acessórios e materiais serão considerados: 

Genuínos, conforme ,-\BNT/ NBR -15296/ 2005 e ABNT/ NBR 15832/ 2010, qua ndo destinados a 
substituir peças , componentes, acessórios e materiais que integram o produto original (veículo produzido 
na linha de rnontagem), são concebidos pelo m esmo processo de fab ricação (tecnologia) e apresentam as 
mesmas especificações técnicas dos itens que substituí. As peças, componen tes, acessórios e materiais 
genmnos passaram pelo controle de qualidade das mo ntadoras e são revendidos em sua rede de 
concess1onan as . 

Orig inais, conforme ABNT / NBR - 15296 / 2005 e ABNT / NBR 15832/ 2010, quando apresentam 
as mesmas especificações técnicas e características de qualidade dos itens que integra m o produto original 
(veículo p roduzido na linha de montagem). As peças, componentes, acessórios e materiais originais são 
produzidos pelo s mesmos fabricantes que fornecem às montadora s, sendo, porém , com ercializados por 
distribuidores e comerciantes do ramo, com o nome do fabricante. 

4- A entrega das peças de,Tcrá ,Tii· acompanhada da respectiva no ta fiscal e declaração de autenticidade e 
originalidade da s m esmas, assinada pelo representante legal ou procurador devidamente documentado. 
Caso isso não ocorra o pagamento ficará suspenso até a regularização. 
5- .r\s em presas vencedoras deverão fo rnecer catálogo da marca fab ricante dos veículos ou na ausência 
deste fo rnecedor acesso a um p rograma que contenha tal ca tálogo. Esta ferramenta é fundamental para 
o atendimento eficaz do setor de manutenção de veículos; 
6- As empresas vencedoras deverão fo rnecer tabela de preços da marca fabrican te / concessionária dos 
veículos junta mente com no ta fiscal de origem da aquisição da mes ma. J ·'.m casos de montadoras que não 
fornecem tais tabelas, ca berá fo rnecer acesso a um programa que tenha ta l ta bela; 
7- O preço da tabela poderá ser con ferido junto às concessionárias pelo setor responsá,,el no momento 
de empenhamento das peças . 
8- 1\ vencedora deverá providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias as tabelas e catálogos para o órgão 
requisitante, para ser instalado no sistema de controle da Pl'vú\ S, com treinamento para manuseio das 
mesn1as . 

, dli; ... 1 i 11--.11 filill 
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9- r\ entrega das Tabelas do Fabricante, de peças falsas ou em descon formidade com o o riginal é crime 
tipificado no inc. V do Art. 96 da Lei 8.666/ 93, podendo resultar em pena de 03 (três) a 06 (se is) anos de 
detenção e multa. 

10- , \tualizar edições/versões dos CD s e/ou softwares sempre quando lançados no mercado, mediante 
formalização junto à Pi\L-\S, sem ônus à CONTRATA TE. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
1. A ad judicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer i.nterposiçào de recursos, podendo ser 
ta m.bém adjudicado pela , \ utoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a 
cargo da Autoridade Competente. 
2. r\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
3. A pós a homologação do res ultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes , ·encedores dos 
lotes, serào registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo do edital. 
3.1. Será incluído, na respecti,Ta Ata o registro dos lici tantes que aceitarem cotar o produto/serviço com 
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fm1 de assinarem a 1\ta de Registro 
de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde gue 
ocorra motivo justificado e aceito. 
5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas nes te edita l, ou recusar-se 
a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que 
respe itada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos hab i.litatórios e feita a 
negociação, assinar a r\ta de Registro de Preç.os. 
6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
7- ,\ autoridade superior competente do órgão de origem des ta licitação se reserva ao direito de não 
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentaçã o por escrito. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
1- O Município de ALTO SANTO, com a interveniência da SECRETARIA, assinará contrato com a(s) 
vencedora(s) desta licitaçã o, no prazo máxin10 de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente 
uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato o u não apresente situação 
regular no ato da assinatura do m esmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação 
e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis. 
3- O Pregoeiro re tornará as atividades de seleção de melhor propos ta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habili tação, e assim 
sucessivamente. 
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
dei.,ar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação fa lsa, ensejar o 
retardamento da execuçào de seu objeto, não mantiver a proposta, fa lhar ou fraud ar na cxecuçào do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraud e fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o funicípio de r\LTO SANTO e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo da s multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais . 
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DA FONTE DE RECURSOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
L ,\ s despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura 
Municipal de ,\LTO Sr\NTO, a ser informada da lavratura do contrato. 
2. Não haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação 

DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRA TO 
1 - ,-\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando cm registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
2 - r\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios rcdibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da t\dministração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3 - O representante da _Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e enca rninhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto des te E dital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º 
e 2 º, inciso 11 da Lei nº 8666/93. 
5- No interesse da r\dministração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei 
nº 8.666 / 93. 
6- A Licitante Contra tada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscunos ou 
supressões que se fizerem necessárias. 
7- Nenhum acréscin10 o u supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO 
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a 
todas as disposições constantes da Lei N º. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
rescisões. 
DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados / contratados serão rntregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da CONTR.AT1\NTE. 
1. _;-\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, dc\'endo ser 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada ,,ia fac-súnilc ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 
municipal. 
2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que 
receberá o ates to declarando o fornecimento. Os produtos serão en tregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na 
Ordem de Compra; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos , após o recebimento da Ordem de Compra no 
horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
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3. O aceite dos produtos pelo ó rgão recebedor nào exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 
de guantidade, gualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital guanto 
aos produtos entregues. 

4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obsel'\'ando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convoca tório, no Termo de Referência e 
obscn-ações cons tantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
5. Para os produtos objetos deste cerram.e, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da (s) 
unidade(s) gestora(s) do Município de r\LTO SANTO/CE. 
5.1. ,\ s informações necessárias para emissào da fatura e nota fi scal deverão ser rcgucridas junto a(s) 
unidade (s) gestora(s). 
6. No caso de constatação da inadeguaçào do produto fornecido às normas e exigências especificadas 
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e guatro) horas adeguados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.1. Os produtos licitados / contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes 
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisguer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, guaisguer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecin1ento gue lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e 
ainda: 
a)r\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceirns, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
6.3. O pagamento somente será efetuado após o "a testo", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamcnto dos serviços executados. 
16.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente pres tados. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até gue a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. esta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualguer ônus para a Contratante. 
6.5 . Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \·erificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.5.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.5.2. Dei..'rnu de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a gualidade mínima exigida; 
6.6. ,-\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
6.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação \'igente. 
6.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.9. 1\ Contratante não se responsabilizará por gualguer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
gue porventura não tenha sido acordada no contrato. 
6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha concorrido, de alguma 
forma, para o atraso, o ,·alor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na 
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variação do Índice G eral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetiv o pagamento, adotando-se o critério 
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dia s. 
6. 11 - D everã o ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos des te Contra to por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
6.12- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes 
de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
6.13. E m conformidade com a legislação vigente, será permitido rea juste dos preços con tratados, desde 
que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
6.14. Os preços serão rea justados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Es taústica - IBG E , ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) 
meses, adotando-se a seguinte fó rrnula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço rea justado; 
P = preço atual (antes do reajuste) ; 
V = ,·aria ção percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo 
ou decréscin10 de preço decorrente de rea juste. 
6. 15. CONTR, \ T, \D;\., para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à 
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas 
decimais. 
6.16. Caso a CO TR .. :-\ TA.DA não solicite tempestivamente o rea juste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito; 
6.17. Ta mbém ocorrerá a preclusão do direiw ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato . 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1-Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou 
Sen"iço. 
2-Proporcionar à CONTlv\ L-\DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante 
es tabelece a Lei Federal d 1 8.666/1993 e suas alterações. 
3-Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTR.,_-\.TA DA, que atenderá ou justificará de in1ediato. 
4-Notificar a CONTR,-\TADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5-Efctuar os pagamentos devidos à CONTlv\ TADA. nas condições estabelecidas neste contrato. 
6-D eterminar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variá,·el em cada local e 
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRJ-\TANTE com observância das leis trabalhistas. 
7-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
8-Indicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos /serviços. 
9-Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
10-Notificar a Contratada, por escrito , sobre imperfeições, falhas ou irrcgularida<les constatadas nos 
scn·iços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
11 -Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários , trabalhistas, fi scais e comerciais decorrentes da execução 
deste Contra to. 
12-Recebcr o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
em conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666 / 93 . 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-E ntregar os produtos / equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nes te 1 ~dita], no T ermo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
2- l\fantcr durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaç0es assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
4- Arcar com eventuais prejtúzos causados à Contratante e / ou terceiros , provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e / ou prepostos envolvid os na entrega do objeto contratual. 
S - Respo nder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 

ó - Pres tar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipó tese cm que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas . 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo 
Gestor do Contrato. 
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRA T r\NTE. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
1 O - Rem over, às sua s expensas, todo o material que estiver em desacordo co m as especificações básicas, 
e/ ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte o u acondicionamento, 
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da no tificação que lhe for 
entregue o ficialmcnte. 
11 - Respo nsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos 
pertinentes. 
13- Responder por todos os ônus re ferentes à entrega / descarregamento do produto(s) ora contratado. 
14- ,'\tender as normas técnicas da 1\BNT, INMETRO e apresentar laudos técnicos específicos quando 
solicitados pelo fiscal do contrato, a fim de comprovar Características: de qualidade, resistência e 
durabilidade dos produto(s) a serem adquiridos, bem como a segurança aos usuários. 
15- E fetuar cada fornecimento mediante A utorizaçào de Fornecimento da wudade requisitante, a qual 
poderá ser feita por e-mail, devendo dela constar: a data, o valor murário do produto, a quantidade 
pretendida, a marca/ modelo homologada, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
16 - Cumprir todas as obrigações constantes no E dital, seus anexos e sua proposta, assumind o seus riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto / material e, ainda: 
16. 1- , \ ssegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do objeto / material; 
17- Observar, atender, respeitar, cumprir e faz er cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no E dital, e suas cláusulas , preservando o CONTIL\Tr\NTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTlL\TAD,-\. 

DAS IN FRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. .\do ta -se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento 
e tipificação de eventos sa ncionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de 
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e 
contratar com a Cnião, E stados , Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no 
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subirem 9.5.1.1 do Acórdão TC U/ Plenário nº 1.793 /2011 , art. 7° da Lei 10.520/ 2002, corn respectivos 
prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
I- Forjar a classi ficaçào como microempresa OL 

empresa de pequeno porte para obtenção d( 1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
tratamento fa,·orecido cm licitações incentivadas OL (um) ano. 1\ córdào T CU/PL nº 307-+/ 201 l. 
nao. 

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeirc 
durante a sessào de licitaçào para qualque1 2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, -J. 
mani fcs taçào na sessào pública, gerando tumulto , (quatro) meses. 
atrasos no certame. 
III- Desistir do lance, sem jus ti fica tiva, durante ~ 

sessão pública ou não mantiver a proposta na fase de 3. J mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

ace1tação. (seis) meses. 

IV- Não apresentar ou deixar de apresen tai 
documentação solicitada no edital na fase de aceitaçãc -J.. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

da proposta, habilitação ou na contratação. (seis) meses. 

V- .-\presentar proposta comercial em desacordo corr 
5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

o Edital, ocasionando a frustação do certame err 
qualquer sentido. (um) ano. 

8. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo : 
VI- .-\presentar documentação falsa durante a licitaçãc (cinco) anos. 
ou con trataçào. 9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e OL 

Federal para apurações de sanções de o rdem penal. 

\'TI- Não manter as condições habilitatórias durante 
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

a execuçao do contrato ou da vigência da ata de 
(seis) meses. 

registro de preços . 

11. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
\'IIl - Nào retirar a nota de 1 (um) ano. 

empenho/ não assinatura da Ata. 12. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do contrato/ nota de empenho. 

13. Advertência 
14. Multa de, no 1nú1imo, 0,5 % (meio por cento) por dia 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no de atraso, aplicada sobre o valor do material não 
edital e termo de referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias . Após o vigésimo dia 

poderá ser considerada tnexecução total o u parcial do 
objeto. 

16. Advertência; 

X- Nào efetuar a troca do objeto, quando notificado, 
17. Impedimen to de licitar pelo período de, no mínimo, 
1 (um) ano. 

durante a contratação. 
18. Multa de, no mínimo, l 0° o ( dez po r cen to) do valor 
do contrato/ nota de empenho. 

18. , \dvertência 
19. Multa de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) por dia 

XI- Substituir o objeto fora do prazo es tabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valo r do material não 
substi(Uído, limitada a 20 (vinte) dias . • \pós o \·igésimo 
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial 
do objeto. 
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21. Advertência 
XIl- Deixar de realizar ou atrasa r a instalação ou 22. Impedimento de Licitar pelo período de, no mínimo, 
montagem do (s) equipamento (s) guando previsto no 6 (seis) meses. 
eclital e termo de referência. 23. Multa ele, no mínimo, 0,5°10 (m Pio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 
XIIl- Deixar ele entregar clocumen tação original 21. Multa ele, no mínimo, 10% (dez por cento) cio n lor 
exigida neste Edital durante a Licitação ou contratação. cio contrato/nota ele empcnho / \·alor total estimado para 

o item ou !ore. 

X.IV- Comportar-se ele modo iniclôneo na licitação ou 
24 . Impedimento ele licitar pelo período ele, no mínimo, 

contratação, causando prejuízo a Administração ou 
demonstrando ofensa ao orclcnamen to jurídico, ao 

2 (dois) anos. 

regramento cio cclital, aos licitantes, à Administração 
25. Mui ta ele, no mínimo, 10° o ( dez por cen ro) cio valor 

e à sociedade. do contrato / nota de empenho. 

27 . Impcclimcnto ele licitar por 5 (cinco) anos. 

XV- Cometer fraude fisca l durante a licitação ou 
28. Multa de, no mínimo, 10° 0 (dez por cento) do valor 

contratação. 
do contrato/nota de empenho. 
29. Comunicar ao l\Linistério Público Federal e ou 
Estadual. 

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, 
quando esgotados os sancionamentos próprios, 

27. T mpedimento de licitar com a P l'vL \ S pelo período 
regu lares e 111 eren tcs aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento 

de, no mínimo, 1 (um) ano. 

contra tua!. 

:xvn- Deixar de executar gualguer obrigação 
28. Impedimento de licitar com a PMAS por, no 

pacruada ou prevista em lei e no edi tal da pres·ente 
mínimo, 2 (dois) anos. 

licitação, em que não se com.ine outra penalidade. 

){VTII- ão celebrar contrato, em convocação dentro 29. Impedimen to de Licitar com o município de .\JTO 
do prazo de validade de proposta. SANTO por, no mínimo, l (um) ano. 

32 . Impedimento de licitar com a PMAS por, no mínimo, 
XIX- Tnexecuçào total, previsto na Lei 8666/93 e 2 (dois) anos. 
Lei 10.520/2002. 33. Multa de, no rn.ínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do contrato / nota de empenho ou valor da parcela. 

34. Impedimento de licitar com a PMAS por, no mínimo, 
XX- l n execução parcial do objeto previsto na Lei 1 (um) ano. 
8666/93 e Lei 10.520/ 2002. 35. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o 

valor correspondente a parte não exccu ta da. 

L"Xl - Denegrir ou ca luniar equipes técnica e do 
pregoeiro, bem como pessoas gue mtegram os 
processos da PMr\ S, cm razão de denúncias sob a 34. Impedimento de licitar com a 1\c.lministração Pública 
acusaçao de direcionamento de certame, sem a Federal, Estadual, l\ funicipal , pelo período de 5 (cinco) 
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação ano. 
de pro,·as infundadas, cm processo adm.inis tra tivo 
instaurado. 

X..,"'\:Il- Cometer fraude fiscal no recolhimento de 
35. Declaração de inidoneiclade 

quaisquer tributos. 

XXHJ- Demonstrar nao possuir idoneidade para 
contratar com a 1\ dministração cm virtude de atos 36. Declaração de inidoncidade 
ilícitos praticados. 

L"'\:IV- Frustrar ou fraudar, mediante aJUSte, 41 . .l\folta de até 20º o do faruramcnto bruto do último 
combinação ou gualgucr outro expediente, o caráter excrc1e10 anterior ao da m s tauração do processo 
competiti,·o de procedimento licitatório público. administrativo. 
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42 . Publicaçào extraordinária da decisào condenatória . 

X.~V- Impedir, perturbar ou fraudar a realizaçào de 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
qualquer ato de procedimento licitatório público. exeroc10 anterior ao da ins tauraçào do processo 

administrativo. 
44. Pubbcaçào extrao rdinária da decisào condenatóri a. 

x_,'"rVl - Criar, de modo fraudulento ou irregular, 43 . Multa de até 20% do faturnmento bruto do último 
pessoa jurídica para participar de licitaçào pública ou exercício anterior ao da in stauraçào do processo 
celebrar contrato administrativo; administrativo. 

44. Pubbcaçào extraordinária da decisào condenatória. 

x."'"vn- l\ Ianipular o u fraudar o equilíbrio 45. l\folta de até 20% do faturam2nto bruto do último 
econômico- financeiro dos contra tos celebrados exerc1c10 antenor ao da in stauraçào do processo 
com a administraçào púbbca administrativo. 

46. Pubbcaçào extrao rdinária da decisào condenatória. 

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesti,·amente e inde,·idamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Plvú-\S que deverá examinar a legalidade 
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela PI\.i;-\.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PI\.L\S, 
p oderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, ~pótese em que a vencedora também se suj eitará 
às sanções administrativas previstas neste E dital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser 
aplicada a penalidade de Declaração de Idoneídade para licitar ou contratar com a 1\dministraçào Pública, 
pre,·ista no art. 7° da Lei nº 10.250/2002. 
4. F\s multas ponrentura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Pi\L\S ou cobrada s 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatinmente 
às demais sanções previstas neste E dital. 
5. O licitante/ contratado será informado que es tá passível da aplicação da sanção e terá o direito de 
exercer a defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para 
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quand o for o caso, 
inscritas na Dh,ida 1\tiva e cobradas judicialmente. 
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multa s, cumulativamente, sem prejuízo de outras m edidas cabíveis . 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. ,--\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666 / 93, de 21 /06/ 93; 
1.1. r\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) D eterminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerad os aos incisos I a ~II e 

XVII do art. 78 da lei 8.666 / 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
o bseffado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) .r\.migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no 
Processo , \dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) 
Judicial, nos termos da legislação vigente. 

(") ' ... 
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1.2. r\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 

1.3 . Os casos de rescisão contratual serão fo rmalmente motivados nos autos do processo, ficando 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem mo ti,·o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos ; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas con tratuais, especificações e prazos; 
c) , \ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fo rnecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à 1\dministra ção; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimen to, sem justa causa e prévia comunicação à ,\dministração; 
f) O dcsatcndimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscaliz ar 
a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) O con1ctimento reiterado de fa ltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 
67 da] ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) ,-\ decretação da fa lência ou instauração da insolvência civil; 
i) r\ dissolução da sociedade ou o fa lecimento do contratado ; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es trutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Adminis trativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
, \dministrativo a que se refere o Contrato; 
1) :-\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando m odificações do , ,alor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 em caso de não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que to talizem o m esm o prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contra tuahnente in1previstas desmobilizações e mobilizações e outras 
prc,·istas , assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força m aior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da r\dministração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 des ta Lei; 
g) A subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com o utrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contra tual, bem como a fusão, cisão ou 111corporaçào, gue 
implique violação da] ,ei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato . 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. , \ s licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante tod o o processo de 
licitação, de contra tação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) " prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou in<liretamentc, gualgucr vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraud ulenta": a fa lsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esguematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
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o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando es tabelecer preços cm níveis 
artificiais e não-co mpetiti,,os; 

d) " prática coercitiva": causar dano ou am eaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, \'isa ndo influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstruti,,a": 

(1) des truir, fa lsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fa lsas aos 
representa ntes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a ap uração 
de alegações de prática prevista nes te subirem; 
(2) atos cuja intenção se ja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilatera l promm,er inspeção. 
2. Na hipó tese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, es te organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer m omento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo orga nismo. 
3. Considerando os propósitos dos itens acin1a, a licitante vencedora como condição para a contratação, 
deverá concordar e autoriza r que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou 
integral.mente, por o rga nismo financeiro multilateral, m ediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o orga nismo financeiro e / ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspeciona r o local de 
execução J o contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
4. ,\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em 
lei, se comprovar o envolvin1ento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato frnanciado 
por orga 111smo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas adm.inistrati,·as, criminais e 
Cl\'ClS. 

Secretário de 
PREFEITURA 

ucaçào, Ciência e Tecnologia 
NICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _____ _ 

CONTRATO 
PREFEITURA 
ATRAVÉS 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 

DA SECRETARIA DE 
__________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

,\ PREFETTURr\ I\1lJNICIPr\L DE ALTO Sr\NTO, atraYés da Secretaria de , pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede a , ALTO S,\ NTO, Ceará, 
inscrita no CNPJ /l\1F sob o nº , neste ato representado pelo (a) 
Secrctário(a) de Sr.(a) , po rtador(a) do CPF nº. 

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
___________ , com sede à , inscrita no CNPJ sob o nº . 

representada por portador(a) CPF nº. 
____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. , cm conform.idadc com o que 
preceitua a Lei Federal nº. 8.666 / 93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal 
nº 10.520 / 02, de 17 de julho de 2002, supletivam ente pelos princípios da T eoria (;eral dos Contratos e 
disposições de Direito Privado, bem como med.iante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fundamenta -se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposições da 
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsid.iaria a Lei nº 8.666, de 
21/ 06 / 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de 
D efesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro <le 2006, 
Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155 /2016, de 27 de outubro 
de 2016, D ecreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, D ecreto Municipal n º 017 / 2017 de 20 
de março de 201 7, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VlI-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- :\Q UISTÇ \O PEÇ1\ S E l\1 GERr\L E DEMAIS MATERl.r\IS DE i\L\ NL-TF.NÇ),O DE 
VEÍCL1L0S, ORIGINr\IS, GENUÍNOS O U LEGÍTIMAS, TODOS DE PlUl\fEIR,\ LlNI-L\, 
DESTIN1\DOS 1\0 PLENO FUNCIONAMENTO DOS Vl::<'. ÍCULOS PERTENCENTES O U 
VINCL1L\DOS D 1\ rROTA D r\ DO MUNICÍPIO DE 1\LTO 
Sr\NTO, D E ACORDO COM O ANEXO 1- TERMO D E REFERÊNCIA DO F:DJT.\J ,. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - A CONTRAf.i\ TE pagará à CONTRATADA pela execução do ob jeto deste contrato o valo 
global do Lote __ de RS ( ), com 
percennial de desconto de __ % ( pontos percentuais), sujeito as 
incidências tributárias normais" 

~\%% ~ .""'1;.m.~llili8Mr.;,IIJOOI.Jilliiw..:l:ffllUi'!" ..... 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Corone l Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 



~..... I E I LU r:t A 

~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. s despesas decorrentes do contra to a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta 
da dotação orça mentária nº : ____ ___________ _ 

elemento de despesa: , com recursos 
______________ , consignado no Orçamento Municipal de 20_ . 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O contra to terá um prazo de Yigência até , a partir da data da 
assinanira, podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nº. 8.666 / 93 e suas 
alterações pos teriores. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. No interesse da CON Tlv \ TANTE, o objeto deste E dita l, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, con forme disposto no artigo 65, § 1 º 
e 2 º, inciso II da Lei nº 8666/93. 
6.2- o interesse da ,\dministração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fund am ento no art. 65, §§ 1 ° e 2º, da J ,ei 
nº 8.666/93. 
6.3- 1\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias. 
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - r\ fi scalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei redera! 8.666 de 1993, será 
designado rep resentante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou sc1Yiços, anotando cm 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de fa lhas ou defeitos obsetvados. 
6.G - /-1 fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta , não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666 / 93 e suas alterações . 
6.7 - O representante da A dministraçã o ano tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nom e dos funcionários à 
regularização evennialmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das fa lhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as pro,,idências 
cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
7.1. Poderão ser firmados contra tos, que serão tratados de fo rma au tônoma e se submeterão igualmente 
a todas as disposições constantes da Lei N º. 8.666 /93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
resosoes. 
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: O s produtos licitados / co ntra tados serão entregues mediante 
expedição de O RDENS D E COMPR.r\ S, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os qua ntitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oporhmidade administrati,,a, a 
necessidade e disponibilidade financeira da CONTR..ATA.NTE. 
7.2 .1. A O rdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao beneficiário do contra to no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço ele trônico, cujos dados constem do cadastro 
municipal. 
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7,2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, opornmidadc em que 
receberá o ates to declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) N os locais determinados pela secretaria rec.1uisitante do presente processo licitatório indicado na 
O rdem de Compra; 

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos , após o recebimento da Ordem de Compra no 
horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos ó rgãos contratantes. 
7.2.3 . O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
\'Ício de quantidade, qualidade o u disparidade com as especificações es tabelecidas no anexo deste edital 
quanto aos produtos entregues . 
7 .2.4. O s produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Comp ra, observando 
rigorosam ente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no T ermo de Referência e 
obsctTações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fa tura e no ta fi scal cm nom e do da(s) 
unidade(s) ges tora (s) do i\fonicípio de ALTO S.ANTO / CE. 
7.2.5.1. ,,\ s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) 
unidade(s) ges tora(s) . 
7.2.6. o caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especi ficadas 
nes te edital, na o rdem de co mpra e na proposta vencedora a adrninistração os recusa rá, devendo ser de 
imediato o u no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supra citadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento . 
7.3. O s produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosa mente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes 
de sua propos ta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem fed eral, es tadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam in1putáveis, inclusive com relação a terceiros, e 
ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaçào ou o acompanharnento pelo órgão interessado. 
7.4. O pagamento somente será cfemado após o "atesto" , pelo servidor competente, da Nota 
riscai/ Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
7.4.1. O " ates to" fica condicionado à verificação da conformidade da N o ta riscal/Pa tura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
7.5. H avendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa , o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada pt0\' idencie as medidas saneadoras. N esta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da simação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante. 
7.6. Será efe tuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo da s sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.6. 1. Não produziu os resultados acordados; 
7.6 .2. D ei.··wu de executar as ati\'idadcs contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de \ 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao p rocesso de 

1
V 

paga mento. 
7.8. O paga mento será efen1ado por meio de Ordem Bancária de Crédito , mediante depósito cm conta 
corrente, na agência e es tabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vige nte. 
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7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7 .1 O. ,-\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para ,º atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na 
variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (TGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério 
"pró-ra ta temporis" para as atualizações nos subperíodos in feriores a 30(trinta) dias. 
7.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgo tamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
7. 13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o va lor da fatura, o• valores decorrentes 
de indenizações ou de multas evenn1a lmente registradas. 
7. 14- Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde 
que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor .,-\mplo - JPCr\, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Es tatística - IBGE , ocorrida no período acumulado em 12 (doze) 
meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentua l obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo 
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
17.15- CO TK..-\T.,-\0;\ , para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por m eio de correspondência à 
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) casas 
decimais. 
17.16- Caso a CONTRATAD A não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a prcclusão do direito; 
17.17- Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulaio depois de extinto 
o contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE FORNECIMENTO D O OBJETO 
8.1- A contratada deverá efetuar o fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais, para a 
manu tenção da frota de veículos dos órgãos das Unidades Administrativas Contratantes, em 
conformidade com as regras a seguir: 
8.2- Utilizar obrigatoriamente peças genuínas, ou seja, comercializadas exclusivamente pelas 
Revendedoras Autorizadas das marcas, podendo utilizar também peças originais ou paralelas (l ' linha), 
desde que aprovadas pelo Contratante. 
8.3- O tipo de peça a ser utilizado em cada manutenção poderá ser defmido pela Secretaria contratante 
com o devido aco mpanhamento do setor de fiscalização dos veículos junto ao FORNECEDOR, de 
acordo com sua política de manutenção, podendo: 
a) L1 tilizar excl usivamente peças genuínas nos reparos de sua frota de veículos, ou aceitar o uso de peças 
originais, na ausência de genuínas ou quando a utilização destas nào for viá,,cl financeiramente; 
b) U tilizar peças genuínas ou originais, de acordo com a indicação da eq uipe especializada; 
c) Utilizar, extraordinariamente, em caráter de exceção e devidamente justi ficad o, peças paralelas (P 
linha). 
d) ,-\ autorização para o fornecimento de peças originais e paralelas (1 ' linha) será feita exclusivamente 1 
pelo Contratante /Setor de Compras. 
e) As peças para lelas (1 ª linh a) deverão ter preços obriga toriamente inferiores aos das peças originais, que 
por sua vez, dc,Trão ter obrigatoriamente preços inferiores aos das peças genuú1as, após a aplicação do 
desconto presente na proposta comercial final do FORNECEDOR. 

Wnr·v:=mr r ~ ~ -·' ··~''<$:1 '.t~- :,:.,ww .. )l ,~;S. 
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f) É vedad o o uso de peças originais e paralelas (1 ª linha) nas manutenções em que seu uso imp licar a 
perda da garantia de fá brica do veículo. 

g) , \ s peças substituídas deverão ser obrigatoriamente, entregues no ato da conclusão <los serviços ao 
sen ·ido r de,,i<lamente designado para retirar o veículo do es tabelecimento, exceto baterias, caso o órgão / 
entida de não os solicite, que deve rão receber a correta dispos ição final por parte do esta belecimento que 
efe tuou a manu tenção. 

h) Para os fin s des te, as peças, componentes, acessórios e materiais serão considerados: 
Genuínos , confo rme _r\BNT/ NBR - 15296/ 2005 e },BNT/ NBR 15832/ 20 10, quando destinados a 
substituir peças, componentes, acessórios e materiais que integram o produto original (veículo produzido 
na linha de montagem), são concebidos pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia) e apresentam as 
mes mas especificações técnicas dos itens que substitui . .,\ s peças, componentes, acessórios e materiais 
genuínos passaram pelo controle de qualidade das montadoras e são reven<lidos em sua rede de 
concessionárias. 

Originais , confo rme r\BN T / N l3R - 15296/ 2005 e ABNT/ N BR 15832/ 2U10, quando apresentam 
as mes mas especificações técnicas e características de qualidade dos itens que integram o produto original 
(veículo produzido na linha de montagem). As peças, componentes, acessórios e ma teriais originais são 
produzidos pelos mesmos fabricantes que fornecem às montado ras, sendo, porém, comercializados por 
distribuidores e comerciantes do ramo, com o nome do fabricante. 
8.4- A entrega das peças deverá vir acompanhada da respectiva no ta fiscal e declaração de autenticidade 
e originalidade das mesmas, assinada pelo representante legal ou procurador devidamente documentado. 
Caso isso não ocorra o pagamento ficará suspenso até a regularização. 
8.5- ,-\ s empresas vencedoras deverão fornecer catálogo da marca fabricante dos veícul os ou na ausência 
deste fo rnecedor acesso a um programa que contenha tnl catálogo. E sta ferram en ta é fundame nta l para 
o atendimento efi caz do setor de manutenção de veículos; 
8.6- As empresas vencedoras deverão fornecer tabela de preços da marca fa bricante / concessionária dos 
veículos juntamente com nota fiscal de origem da aquisição da mesma. Em casos de mo ntadoras que não 
fo rnecem tais tabela s, caberá fornecer acesso a um programa que tenha tal tabela; 
8.7- O preço da tabela poderá ser conferido junto às concessionárias pelo setor responsável no momento 
de empenhamento das peças. 
8.8- A ve ncedora deverá providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias as tabelas e catálogos para o 
órgão requisitante, para ser instalado no sistema de controle da PMAS, com treinamento para manuseio 
das mesmas. 
8.9- A entrega das T abelas do Fabricante, de peças falsas ou em desconformidade com o original é crime 
tipificado no inc. V do r\rt. 96 da Lei 8.666 / 93, podendo resultar em pena de 03 (três) a 06 (seis) anos de 
detenção e multa . 
8.1 O- .A tualizar edições/versões dos CDs e/ ou softwares sempre quando lançados no mercado, mediante 
formalização junto à P:tY'fAS, sem ônus à CONTRA T.r\NTE. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9. 1. _r\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o 
esca lonam ento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o 
direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de 
licitar e contratar com a União, Es tados, Distrito Federal e l\Iunicípios, atendendo a recomendação 
cons tante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plcnário nº 1.793 / 2011, art. 7° da Lei lll.520 / 2002, com 
respectivos prazos de duração: 

~mi1Wtoomlí!:~i\'Rtoom .. ·à,., à"" I--------
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EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
I- Forja r a class ificação como microempresa ou empresa de Impedimento de licitar pelo período de, no 
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido cm mínimo, 1 (um) ano. , \ córdão TC:L' / PL nº 
licitaçôes incen tivadas ou não. 307-1- / 2011. 

II- Descumprir prazos es tabelecidos pelo pregoeiro durante~ 
Impedimen to de lici tar pelo período de, no sessao de li cirnçào para qualquer manifestação na sessãc 

pública, gerando tumul to e atrasos no certame. m ínimo, -1- (quatro) meses. 

III- Desistir do lance, se1n justificativa, durante a sessàc Impedimento de li citar pelo período de, no 
pública ou não manti,·cr a proposta na fa se de aceitação. mínimo, 6 (seis) meses. 

IV- Ião apresen tar ou dei..,ar de ap resentar documentaçàc 
solicitada no edi tal na fase de aceitação da propos ta, habili taçàc Impedimento de licitar pelo período de, no 

ou na con tratação. mínimo, 6 (seis) meses. 

\'- Apresen tar propos ta comercial cm desacordo com o E dital I mpedimcn to de licitar pelo período de, no 
ocasionando a fr uscação do certame em qualquer sentido. mínimo, l (um) ano. 

T mpcdimento de licitar pelo período de nc 

VJ- "\ prcsen tar documen tação falsa durante a licitaçào O L 
mínimo 5 (cinco) anos. 
Comunicar ao Ministério Público E stauual e OL contra tação. 
1-'ederal para apurações de sanções de ordem 
penal. 

VII- Não manter as condições habili tatórias durante a 
Impedimento de licitar pelo período de, no 

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 
mínimo, 6 (seis) meses. 

preços . 

Impedimento de lici tar pelo período de, no 
VIII - Não reurar a nota de mínimo, 1 (um) ano. 

empenho/ não assinatura da A ta. Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do 
valor do contrato / nora de empenho. 

Advertência 
Multa de, no mínimo, 0,5 <: J (meio por cento) por 

IX - En tregar o objeto fora do prazo es tabelecido no edi tal e dia de atraso, aplicada sobre o valor do material 
termo de referência. não forn ecido, limitada a 20 (Yinte) dias . . :-\pós o 

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução 
total ou parcial do obj eto. 

Advertência; 

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
Impedimento de licitar pelo período de, no 
m ínimo, 1 (um) ano. 

a contratação. 
M ul ta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor do contrato/ no ta de empenho. 

1\ dvertência 
l\ Iul ta de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) 
por dia de atraso, apli cada sobre o ,·alor do 

XI- Substituir o obj eto fora do prazo es tabelecido. material não substituído, lim.itada a 20 (Yinte) 
dias . Após o ,· igés imo dia poderá ser 
considerada inexecuçào total ou parcial do 
obj eto. 

J\ dvertência 

XII- Deixar de rea lizar ou arrasar a instalação ou montagem 
l mpedimento de licitar pelo período de, no 
nú nimo, 6 (seis) meses. 

do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de 
Mul ta de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) 

referência. 
por dia de atraso, aplicada sobre o nlor do 
equipamento. ~ 

\ 
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XIII - Deixar de entregar documentação original exigida neste Jv[ul ta de, no mímrno, 10% (dez por cento) <lo 
Edital (quando da utilizasão da Modalidade de Pregão valor cio contrato / nora ele empcnho/ ,·alor total 
Eletrônico) durante a licitação ou con tratação. estimado para o item ou lo te. 
XI\ ' - Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
contra ração, causando preiuízo r\ dministração J mpedimento de licitar pelo período de, no a ou 
demonstrando ofensa ao o rdenamento jurídico, ao 

mínimo, 2 (doi s) anos. 

regramen to do edital, aos licitantes, Administração Multa ele, no mínimo, lOº o ( dez po r cento) do a e a 
valor do contrato/nota de empenho. sociedade. 

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos . 
Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cento) cio 

À\'- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou con tratação. valor cio contrato/nota de empenho. 
Comunicar ao M.nistério Público Federal e ou 
Estadual. 

XVT- Não recompor níveis ele serviços acordados, quando 
esgotados os sancionarnentos próprios, regulares e ineren tes Impedimento de licitar com a Pl\.L\S pelo 
aos monitoramentos técnico-operacional e adm inis trativo cio período de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contra tua!. 

)..'YII - Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
Impedimento de licitar com a PJ\L \ S por, no 

pre,·ista em lei e no edi tal da presen te lici tação, em que não se 
comim: outra penalidade. mínim o, 2 (dois) anos . 

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do Impedimento de Licitar com o mu111cíp10 de 
prazo de validade de propos ta. .ALTO SANTO por, no mínimo, l (um) ano. 

Impedimento de licitar com a P l\L \ S por, no 

XTX- Inexecução tota l, previsto na Lei 8666/ 93 e Lei 
mínimo, 2 (dois) anos. 
Mul ta de, no 1ru111mo, 20°1

0 (vinte por cento) 
10.520/2002. 

sobre o valor do contrato/nota de empenho ou 
valor da parcela. 

Impedimento de Licitar com a PJ\L \ S por, no 
XX- l nexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/ 93 e mínimo, 1 (um) ano. 
Lei 10.520/ 2002. M ulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre 

o valor correspondente a parte não executada. 

XXI- D enegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da PMAS, em 

Im pedimento de licitar com a . \drninisu-ação 
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 

Pública Federal, Estadual, J\Iunicipal, pelo certa1ne, se1n a apresentação de provas pertinentes ou a 
período de 5 (cinco) ano . 

apresentação de provas infundadas, em processo 
administrativo instaurado. 

X,--XII- Cometer fraude fiscal no reco lhimento de quaisquer 
Declaração de inidoneidade 

tributos. 

X.\:IIJ- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
Declaração de inidoneidade com a Administração cm virtude de atos ilícitos praticados. 

XXI\'- Frustra r ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou Multa de até 20% do faturamento bruto do 
qualquer O UU'O expediente, o caráter com peti tivo de último exercício anterior ao da Instauração do 
proccdimen to licita tório público. processo a d minis u-a tivo. 

Publicação extraordinária ela decisão 
condenatória . 

X,\.,1
- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer Multa de até 20°10 do fa turamen to bruto do 

ato de procedimento licitatório público. último exercício anterior ao da in stauração do 
processo administra ti,·o. 
Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 
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XXVT- Criar , de m odo fraudulen to ou irregular, pessoa M ulta de até 20% cio faturame n to bruto do 
jurídica para paruopar de licitaçào pública o u celebrar último exercício anterior ao da 111stauraçào cio 
contrato adm inis trativo; processo administrativo. 

Publicaçào extraordinária ela decisào 
condena tória. 

XXVII- Manipular o u fraudar o equilíbrio econonuco- l\'Iul ta ele até 20% cio faturamento bruto cio 
financeiro cios con tra tos celebrados últim o exercício anterior ao da instauraçào do 
com a admin istraçào pública processo administrativo. 

P ublicaçào extraordinária da decisào 
condenatória. 

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e inde,,idamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deverá examinar a legalidade 
da conduta da contra tada. Comprovado impedimento ou reconh ecida força maior, devidamente 
jus tificado e aceito pela PJvL,\ S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades m encionadas. 
9.3. Na hipó tese da mul ta atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a Pl\L\S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipó tese em que a vencedora também se sujeitará 
às sanções administrativas previstas neste Edital. N a ocorrência de fa lha maior poderá também ser 
aplicada a penalidade de D eclaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a ,\ dministração Pública, 
prevista no ar t. 7º da Lei nº 10.250/2002. 
9.4. ,\ s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Pl\I1\ S ou cobradas 
direta mente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatiYamente 
às demais sanções previstas neste E dital. 
9 .5 . O licitante/ contra tado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de 
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
9.5 .1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifes tação, o processo será encaminhado 
para as análises de, ,idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competen te, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
m ultas, cumulativa mente, sem prejLúzo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONT RAT ADr\ através da emissão de Ordem. de Cornpra e ou 
Serviço. 
10.2. Proporcionar à CONTRA TA D A todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes deste T ermo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante es tabelece a Lei Federal nu 8.666/ 1993 e suas alterações . 
lll.3 . Fisca liza r o objeto des te contra to através de sua unidade com petente, podendo, cm decorrência, 
solicitar providências da CONT RATA D A, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a CONTRATAD A, de qualquer irregularida de decorrente da execução do objeto 
contratua l. 
10.5. Efetuar os paga mentos devidos à CON T RATr\D f\ nas condiçôes estabelecidas neste contrato. 
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produ tos podendo ser variável cm cada local e 
passível de alteração, co n fo rme co nveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. ~ 
10.7 . :\p licar as penalidades previstas em lei e nes te instrumento . 
10.8. lndicar os locais onde serão entregues/pres tados os produtos/serviços . 



~ · ,. JJ ,ro t:t»ftA.AL 

·~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

10.9. L xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta . 

10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas o u irregularidades constatadas nos 
setTiços pres tados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias . 
1 O. 11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação gue comprove o correto e tempestivo 
pagamenro de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais deco rrentes da execução 
deste Contrato. 

10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização , em conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666 / 93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11 .1-Entrcgar os produtos / equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos neste E dital, no Termo Contratual e na proposta \'encedora do certame; 
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi<las, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contra tua 1. 
11 .5 - Respo nder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou \'enh<tm a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, .impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contra tua!. 
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecin1entos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipó tese cm que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadarnente apresente condições de defeito 
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo frrndo 
pelo Gestor do Contrato. 
11 .8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTR:\ L -\NTE. 
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente co ndições de defeito ou 
cm desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua 
notificação. 
11.1 O - Remover, às suas expensas, todo o material gue estiver cm desacordo com as especificações 
básicas, e/ ou aquele cm que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, 
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da no tificação que lhe for 
entregue o ficialmente. 
11.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos 
pcrtinen tcs. 
11.13- Responder por todos os ônus referentes à entrega/ descarregamento do produto(s) ora contratado. 
11.14- ,.\tender as normas técnicas da ABNT, INMETRO e apresentar laudos técnicos específicos 
quando solicitados pelo fiscal do contrato, a fim de comprovar Características: de qualidade, resistência 
e durabilidade dos produto (s) a serem adquiridos, bem como a segurança aos usuários. 
11.15- Efetuar cada forn ecimento mediante Autorização de Fornecimento da unidade requisitante, a gual 
poderá ser feita por e-mail, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade 
pretendida, a marca / modelo homologada, o local para a entrega, o carimbo e a ass inatura do responsável. 

l::::&M'IW !li''óÍ<-" ~ /,>.. w#ll1IC ,.;$'Jl%ti\Ü!OO'il1:1 - · - ~ \W!&. .-
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11.16 - Cumprir todas as obrigações constantes no E dital, seus anexos e sua propos ta, assumindo seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto/ material e, aind a: 
11.1 6.1 - ,-\ sscgurar e fa cilitar o acompanhamento e a fiscalização do objeto/material; 
11 .17- O bservar, atend er, respeitar, cumprir e faz er cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no E dital, e suas cláusulas , preservando o CO NTRATANTE de g ualguer dema nda ou 
reivindicação guc seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. , \ s licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes prá ticas : 
a) "prática corrup ta": o ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, gualguer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta" : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de in fluenciar o p rocesso de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar o u estabelecer um acord o entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do ó rgão licitador, visando es tabelece r preços em nhreis 
artificiais e não-competitivos; 
d) " prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretam ente, às pessoas ou sua 
propriedade, ,·isa ndo influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prá tica obstrutiva": 
(1) des truir, fa lsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa zer declarações falsas aos 
representa ntes do orga nismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilatera l prom over inspeção. 
12.2. Na hipó tese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adianta mento o u reembolso, es te o rganismo in1porá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em gualguer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um co ntra to financiado pelo 
orgamsmo. 
12.3 . Considerando os propósitos dos itens acin1a, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar gue, na hipó tese de o co ntrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por orga nismo financeiro multilateral, median te adiantamento ou reembolso, permitirá 
gue o orga nismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecio nar o local de 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à c:-;ecução do contrato. 
12.4. ,\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrati, ,as pertinentes, previstas 
cm lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em 
práticas corrup tas, fraud ulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato fin anciado por organismo financeiro multilatera l, sem prej uízo das demais medidas 
administrati,,as, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA T ERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução tota l o u parcial <lo contrato enseja a sua rescisão, se ho uver uma das ocorrencias 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666 / 93, de 21 /06/93; 
13.1 .1. 1\ Rescisão de contrato poderá ser: 

Wlffl'~JITTl&%e,, - .. )%••·· " 
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a) Deternunada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XIl e 
XVII do art. 78 da lei 8.666 / 93, noti ficando -se a contratada com antecedência n1ínima de 30 (trinta) dias, 
observado o disposto no art. 109, " I", letra "e", da mesma lei; 

b) , \migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no 
Processo r\dministrati,,o, desde que, cumprido o es tabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666 / 93; c) 
.Judicial, nos termos da legislação vigente. 

13.2 .. -\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficand o 
assegurado o co ntraditório e ampla defesa. 
2. Constituem moti, ·o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
e) 1\ lentidão do seu cumprimento, leva ndo a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos ser,iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à , \d ministração; 
e) 1\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à , \dministração; 
f:) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) . \ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) ,-\. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade ,\dministrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administra tivo a que se refere o Contrato; 
1) .A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 em caso de não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da J\.drninistração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente in1prcvistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) 1\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo <las sanções penais cabh,cis; 
p) O reconhecimento dos direitos da r\dministração, cm caso de rescisão administrativa prc,,ista no art. 
77 desta Lei; 
q) ,\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou mcorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - Cc, para dirimir quaisquer 
dú,,idas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

" 
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L assim, po r es tarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente 
instrumento, cm 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (d uas) testemunhas idôneas que também 
o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

,\LTO S,.\ NTO - CE, __ de ______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF N .º ____________ _ 

') 

CPFN.º ________ _ 

,.. • ! . 

o * '.~~ -._ - ••:i-t ' -~ 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

A empresa , inscrita no C PJ n. º , com sede 
_ _________ __ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do E dital no que 
se refere a habilitação jurídica, quali ficação técnica e econômico-fin anceira, e que es tá regular perante a 
Faze nda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CND T. 

_______ _ ___ de ________ _ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

~&'$,) llil li W!' HIW-illi/: ,...-,,s.-lidfi. i1I l ii!ll/lllli.fli11i!i "'* • '4 ~ 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

r\ empresa , inscrita no C PJ n,º , com sede 
____________ , declara, sob as penas da Lei, gue até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, 

___________ de _________ de 20 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

"\ empresa CNPJ nº. com sede 
declara, cm atendimento ao previsto no edital de Pregão 

E letrônico n. º sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licita tório, junto ao Município de , \ LTO S;\ NTO, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao es tabelecido na Lei nº 9.854, de 27 / 10/ 1999, publicada no 
D OL. de 28/10/ 1999, e ao inciso X,'GXII I , do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho no turno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em tra balho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

______ ___ de ___ _ ____ _ de 20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela emp resa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição . 

• -,+ 
... ~ . .... 
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ANEXO VI 

DE CLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------

,\ empresa CNPJ n. º co m sede 
_ _____________ , Declaro (amos) para todos os fms de direito , especificamente 
para participação de licitação na modalidade de pregão, que es tou (amos) sob o regime de rnicroemp resa 
ou empresa de pequeno po rte, para efeito do dispos to na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de '.2006, altera da pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 
155/2016, de 27 de outubro de 2016. 

_ _____ , _de ______ __ de 20_ . 

(-,\ ss inatura, nome e N úmero da Carteira de Identidade do D eclara nte) 

\..__ 

ilí!iJlillll!íílilli/iilliliiialllfíljjii'ltffilr- ~~· "tlililllOOlllt.WWíiiliiftilll&M~~·a!limllillltllWIWMMIIIIJ'III tW!lllit11.ill'" ffl'lf 'lf 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------

E u, , portador(a) do RG nº e CPF nº 
________ , residente e domiciliado(a) a , ocupante do cargo de 

da empresa inscrita com o CNPJ nº 
____________ , com sede à , declaro para os de,·idos 
fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura l\'funicipal 
de ,\LTO S,-\ NTO. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

(,\ ssinatura, nom e e N úmero da Carteira de Identidade do D eclarante) 

(*) 1\ D eclaração será para todos os sócios da empresa (SEPI\RADAMENTI~) , se for o caso. 

it'R 'it'l:;r1if &m ··''llllt:·••,•1$$llk'·'·····~"'ii:l>1ill!FA~ <tWilifoh~ii,~1~>/liilll~ ~. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

E u, , portador(a) do RG nº , como 
representa nte devidamente constituído da empresa _____ ___________ , 1nscnta con1 
o CNP.J nº , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o co nteúdo da proposta não foi, no todo ou c: m parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão E letrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não foi info rmada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão E letrônico de nº , por qualquer rneio ou por qua lquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão í]crrônico de nº 
________ , não será, oo todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer o utro participante potencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº _______ _ 
antes da ad judicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que es tá plenamente ciente do teor e da ex tensão des ta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para fumá-la . 

______ , __ de _________ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

' íilll!tw 11 ··m :rvt "ill!llii' ···w ik ··· 0c· ,1m!k wuk.,··- ~• "·' itl,lll'J 
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ANEXOIX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º _________ _ 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de ---------

. \os dias do mês de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, 
foi la\Tada a presente 1\ ta de Regis tro de Preços, confo rme deliberação da .r\ta do Pregão Eletrônico Nº 
________ do respectivo resultado homologado, gue vai assinada pelo Gestor do Contrato, 
Sr. (a) _____ ___ _____ , Secretário(a) de , portador(a) do R.(; nº 
_______ _ e CPF nº _ _ _______ , e pelos representantes legais dos detentores do 
Registro de Preços, Sr. (s) representantes legal(is) da s empresa (s) 
_________ _ _ _ _ _ _ __ , inscrita(s) com o CNPJ nº , todos 
qualificados e relacionados ao fin al, a gual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁU SULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instrumen to fundamenta-se no edital do PREGAO ELETRÔNICO PJ\ R.1\ SRP º 
_______________ _ , e nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/ 07 / 2002 -
Lei guc Regulamenta o P regão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 /06 / 1993 e alterações 
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
D ecreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 
de 07 de 1\gosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei 1 ·'ederal l 2.440 
de 07 de julho de 2011 que altera o tí tulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Municipal nº 1.582 de 22 de D ezembro de 2011, Decreto 
Municipal nº 017 / 2017 de 20 de janeiro de 2017, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o 
título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente procedimento administrativo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
,\ presente ,\ta tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação 

para----- - - - - - ----- - -------------- ---------~ 
de acordo com o J\ nexo I - Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital 
de Pregão eletrônico acima iden ti ficado gue passa a fa zer parte desta Ata, jun tamente com as propostas 
de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva 
ata , o registro dos licitantes gue aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante Yencedor na 
sequência da classificação do certame. 

Parágrafo Ú nico - Este instrumento não obriga a .r\ dministração a firmar contratações exclusivamente 
por seu intermédio, podendo rea lizar licitações específicas obedecidas à legislação pertin ente, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo
lhes assegurada a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS 
O prazo de ,·igência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de ,-alidade da ata de 
registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, confo rme o inciso 

~•!>4''·'·"- ,,__ ~.; 
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III do § 3~ do art. 15 da Lei n~ 8.666 de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Secretária de o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto 
operaciona l e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais ,·igcntes. 

CLÁUSULA QUINTA-DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta .Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os 
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do 
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura da .Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez 
por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado 
e aceito. 

Parágrafo Segundo- Na assina tura da Ata de Registro de Preços será exigida a compronção das 
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o 
período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta ,\ ta de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes 
nas Leis Yigentcs que fundamentam este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, 
cm especial, as atribuições es tabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas 
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 
obrigado a: 

a) A tender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 
b) Fornecer os bens / serviços ofertados, pelo m enor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de r\] ,TO S1\NTO sobre a 
pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 
d) l\Iantcr durante toda a úgência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução cmnra tua 1. 
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado 
na execução contra tua!. 

~ '1!l ili/,, ___ ., ... -···""---
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g) Prestar imediatamente as in formações e os esclarecimentos guc venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo guando implicarem em indagações de caráte r técnico, hipótese cm guc serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e guatro) horas . 
h) Subs tituir o u reparar o objeto/serviço gue comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (guarenta e oito) horas 
contado da sua no tificação. 
i) Providenciar a substituição de gualgucr profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
co nduta seja considerada indesejá,,el pela fiscalização da contratante; 
j) Refazer o objeto L!ue comprovadamente apresente condições de defeito ou cm desconformidade com 
as especificações des te Termo, no prazo de 48 (guarenta e oito), contados da sua no tificação; 
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garan tia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferec ido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração; 
1) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II , capítulo \', da CLT, e na 

Portaria Nº 3 . .+G0/ 77, do i\finistério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como 
a Legisla ção correlata cm vigor a ser exigida . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signa tárias desta _, \ ta, os quais 
es tão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base 
para futuras aq uisições, observadas as condições de m ercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO E QUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 

J ~m confo rmidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
obsetTado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste . 

Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - TPC \, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Es tatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) 
meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = ,,ariação perccnnial obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x \') significa o ac réscimo 
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste . 

A CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-b por meio de correspondência à 
Secretaria contra tante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) 
casas decimais. 

Caso a CONTRXL-\ D :\ não solicite tempestivamente o rea juste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 

Também ocorrerá a prcclusão do direito ao reajuste se o pedido for fo rmulado depois de extinto o 
contra to. 

CLÁUSULA NONA - D O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS \ 

Os preços registrados na presente .r\ta, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas 
na legalidade da legislação vigente para es tes a tos . 

~' "it,h :4' •• • ,..Jfy 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
1\s aquisições / se1Yiços dos bens que poderão advir desta , \ta de Registro de Preços serão formalizadas 
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os 
participantes / interessados (fornecedores). 

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado cm primeiro lugar, não cumpra o prazo 
esta belecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço 
cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão ges tor, competindo a este 
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
Os produtos / serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações es tabelecidas no 
edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das 
penalidades co ntra ruais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DO 
PAGAMENTO 

Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no T ermo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta 
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impos tos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, es tadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, se jam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) _.,-\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
fiscal/Fatura pela Contratada. 

O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 

O atesto fica condicionado à verificação da confonnidad e da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os produtos efetivamente entregues. 

I Iavcndo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagam ento ficará pendente até que a 
Contratada pro,,idencie as medidas saneadoras. N es ta hipótese, o prazo para paga mento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo \ · 
das sanções cabíveis , caso se constate que a Contratada: ~ 
1. N ão produziu os resultados acordados; 
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2. Deixou de executar as atividades contra tadas , ou não as executo u com a qualidade mínima exigida; 

, \ n tes do paga mento , a Contratante realizará consul ta para verificar a manutenção das condiçôes de 
hab ilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e jun tado ao processo de 
paga mento. 

O pagamento será efe tuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta 
corrente, na agência e es tabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por o utro meio pre,·isto na 
legislação vigen te. 

Será considerada co mo data do pagamento o dia cm que co nstar com o emitida a ordem bancária para 
paga mento. 

, \ Contra tante não se res po nsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efe tuada pela Contra tada, 
que po rven tura não tenha sido acordada no co n trato. 

Ocorrendo atraso no pagamento , desde que a'CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apura dos com base na \'ariação 
do Índice Geral de Preços - D ispo nibilidade Interna (IGP-DT), divulgado pela f<un dação Getúlio \'argas, 
no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamen to, adota ndo-se o critério "pró
rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trin ta) dias. 

De,·erào ser emitidas fa turas de encerram ento ao findar os vínculos des te Contrato por esgotamento do 
objeto, por fin al do prazo ou rescisão contratual. 

Serão descon ta dos de (forma integral o u parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçôes o u de multas eventualmente registradas . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
, \ dota-se com o critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaL"o descritos, gara n tindo o direito de 
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamen to com o impedimen to de licitar e 
contratar com a U nião, E stados, Distrito Federal e M unicípios, atendendo a recomendação constante no 
subirem 9.5. 1.1 do r\ córdâo TCU/Plenário nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10 .520/2002, com respectivos 
prazos de duração: 

EVEN TOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
T- Forjar a class ificação como microempresa ou empresa d( Impedimento de licitar pelo período de, no 
pequeno porre para obtençào de tratamento favorecido err mínimo, 1 (um) ano. J\córdào TCl' / PL nº 
licitaçôes incen tiva das ou não. 3074/201 l. 
11- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante 

Impedimento de licitar pelo período de, no a sessão de licitaçào para qualquer manifes tação na sessàc 
pública, gerando tumul to e atrasos no certame. mínim o, 4 (quatro) meses . 

ITT - Desistir cio lance, sem jus ti fica tiva, duran te a sessàc Impedimento de licitar pelo período de, no 
pública ou nào ma ntiver a proposta na fase de aceitaçào. mínimo, 6 (seis) meses. 

T'I ' - Não apresentar ou deixar de apresentar documentaçàc 
Impedimento de bcitar pelo período de, no solicitada no edj ta] na fase de aceitação da propos ta 

habilitaçào ou na contrataçào. mínimo, 6 (seis) meses. 

Lrllliittli:Wtitliiii!lw'.l..®A#N%1'""7-~llli 4 ~---~~....:Ili-à 
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\'- ~\p resentar propos ta comercial cm desacordo com o 
E di tal, ocasionando a frustação do certame em qualquer 

Impedimento de licitar pelo período de, no 

sentido. mínimo, 1 (um) ano. 

Impedimento de licitar pelo período de nc 

VI- .Apresentar documentação fa lsa durante a licitação Ol 
mínimo 5 (cinco) anos. 

contra ração. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou 
Federal para apuraçoes de sançoes de ordcn 
penal. 

VII- Não n1anter as condições habilitató rias durante a 
execução do contrato ou da Yigência da ata de regis tro de Impedimento de licitar pelo período de, no 

preços. mínimo, 6 (seis) meses. 

Impedimento de li citar pelo período de, no 
VIII - Não reurar a no ta de mínimo, 1 (um) ano. 

empenho/ não ass inatura da .Ata. Multa de, no mínimo, 10°" (dez por cento) do 
valor do contra to / no ta de empenho . 

.Advertência 
Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por 

IX- E ntregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital dia de atraso, aplicada sobre o Ya lor do material 
e termo de referência. não fornecido, limitada a 20 (, ·intc) dias. ,\pós o 

vigésimo dia poderá se r considerada incxccução 
total ou parcial do objeto. 

Advertência; 

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, 
Impedimento de licitar pelo período de, no 
núnimo, 1 (um) ano . 

durante a contratação. 
Multa de, no 11Únimo, 10°1

0 ( dez por cento) do 
valor do contrato / nota de empenho . 

. \dvertência 
M ulta de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) 
por dia de atraso, aplicada sobre o valor cio 

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. material não substituído, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia poderá ser 
considerada inexecução total ou parcial do 
objeto. 

1\dvertência 

XII- Deixar de realizar ou atrasar a in stalação ou montagem 
Impedimento de licitar pelo período de, no 

do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e tenno de 
mínimo, 6 (seis) meses. 

referência . 
Multa de, no mínimo, 0,5° o (meio po r cento) 
por dia de atraso, ap li cada sobre o valor do 
eq uipamento. 

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida Multa de, no mínimo, 1()% (dez por cento) do 
neste E dital (ÇJuando da utiliza~ão da Modalidade de valor do contrato / nota de empenho/ valor to tal 
Prevão Eletrônico) durante a licitação ou contratação. estimado para o item ou lo te. 

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
Impedimento ele licitar pelo período de, 

contratação, causando pre1uízo Administração 
no 

a ou 
mínimo, 2 (dois) anos. 

demonstrando o fensa ao ordenamento jurídico, ao 
Multa de, no mínimo, 10°0 (dez por cento) do 

rcgramento do edital, aos licitantes, a ,\ dministração e a 
valor do contrato / nora de empenh o. 

sociedade. 

Impedimento de licitar por 5 ( cinco) anos. 

XY- Cometer fraude fisca l durante a licitação ou 
J\.fulta ele, no mínimo, LOº o (dez por cento) do 
valo r cio contrato / nota de empenho. 

contra ração. 
Comunicar ao l'VIinistério Público 1 ;edcral e ou 
Estadual. \ 
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XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, guando 
esgotados os sancionamcntos próprios, regulares e increntes Impedimento de li citar com a P/\L \S pelo 
aos monitoramentos técnico-operacional e administrarivo período de, no mínimo. l (um) ano. 
do gercnciamcn to contra tua!. 

Ã'{II- Deixar de executar gualqucr obrigação pactuada ou 
Impedimento de licitar corr. a PtL \ S por. no prc,·ista cm lei e no edi ta l da presente licitação, em que não 

se cominc outra penalidade. mínimo, 2 (dois) anos. 

XVII ]- Não celebrar contrato, cm co twocação dentro do Impedimento de Licitar com o mu111cíp10 de 
prazo de va lidade de propos ta. ALTO Sr\NTO por, no mínimo, 1 (um) ano. 

Im pedimento de li citar com a P[Vlr\S por, no 

XIX- lncxecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei m ínimo, 2 (dois) anos. 

10.S20/2002. Multa de, no 11111111110, 20° o (vinte por ccn to) 
sobre o valor do contrato / nota de empenho ou 
valor da parcela. 

Im pedimento de licitar com a P1vú-\ S por, no 
X.X- lnexecução parcial do obj eto previsto na Lei 8666/93 mínimo, 1 (um) ano . 
e Lei I O.S20/ 2002. Mul ta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) sobre 

o valor correspondente a parte não executada. 

XXI- Denegrir ou ca luniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da PMAS, em 

Impedimento de licitar com a . \dministração 
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 

Pública Federal, Estadud, /\Iunicipal. pelo 
certame, sem a aprescn tação de provas pertinentes ou a 

período de 5 (cinco) ano . 
aprescn tação de provas infundadas, em processo 
administrativo instaurado. 

XXJT - Cometer fraude fisca l no recolhimento de quaisquer 
D eclaração de inidoneidadc 

tributos. 

X...'-:.I lI- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
Declaração de inidoneidadc com a .\ dministração em virtude de atos ilícitos praticados. 

X).:IV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou M ulta de até 20% do fa turamen to bruto do 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de último exercício anterior ao da mstauração do 
procedimento licita tório público . processo administra tivo. 

Publicação exu·aordinária ela decisão 
condenatória. 

XÀ'V- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de Multa de até 20% do fa turamenro bruto do 
qualquer ato de procedim ento licitatório público. úl timo exercício anterior ao da 111stauraçào do 

processo administrativo. 
Publicação extraordinária ela decisão 
condenatória. 

XX\ 'T- Criar, de modo fra udulento ou irregular, pessoa J\.fulta de até 20°0 do faturamcnto bruto do 
jurídica para paruc1par de licitação pública ou celebrar último exercício anterior ao da tnstauração do 
contrato administrativo; processo a d minis u·a ti,·o. 

Publicação extraordinária da decisão 
condenatória . 

XXV TI- Manip ular ou fra udar o equilíbrio econômico- Multa de até 20% do faturamento bruto do 
financeiro dos contratos celebrados último exercício anterior ao da mstauração do 
com a administração pública processo administra ti,·o. 

P ublicação extraordinária da decisão 
condenatória . 

Serão con sid erados in justificados os a trasos não comunica d os tempestivamente e inde,·idamente 

funda m en tados , e a ace itação d a justifica tiva ficará a critério da P Mr\ S q ue deverá examinar a legal.idade 

'1////; '"1/W • - ,..wi . 
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da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, de,·idamente 
justificado e aceito pela Pl'vL\S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Na hipó tese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o ,·alor do contrato, a Pl\L\S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará 
às sançôcs administrativas previstas neste E dital. Na ocorrência de falha maior poderá tarnbém ser 
aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a , \dministração Pública, 
prevista no art. 7º da Lei nº 10.250 /2002. 

:\ s multas por\'cntura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Pl\L\S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatinmente 
às demais sanções prc\'istas nes te E dital. 

O licitante / contratad o será informado que es tá passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer 
a defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada 
de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 

Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
aná lises de,,idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 

,-\s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Dí"ida , \ tiva e cobradas judicialmente. 

, \ s sanções aqui pre, ·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejLÚZo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
i\ s despesas decorrentes da A ta de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de 
i\ LTO S, \NTO, a ser informada da lavratura do contrato. 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUINTA - DO FORO 
rica eleito o foro do município de ALTO SANTO, para conhecer das questões relacionadas com a 
presente A ta que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLÁUSULA D ÉCIMA SEXTA - DOS SIGNATÁRIOS 
Assinam esta 1\ta, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

r\LTO S1\NTO (CE), __ de _______ de 20_ 

Secretaria _________ _ 

Gestor da r\ta de Registro de Preços 
Prefeitura J\.fonicipal de , \LTO SANTO 
CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



N ome do Representante 
Nome da E mpresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. -------------------
Nome: 
CPr / 1\IF: 

02. --------------------
Nome: 
CPJ-'/1\Ir: 

'~ .t ·~~ 
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ANEXO X - MAPA DE PREÇOS (RESULTADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N º PE- - SRP --------
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secretaria de ___ _ _ _ __ _ 
OBJETO: SELEÇ,\ O DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DL PREÇOS P"\RA 
A 1:UTGR,.\ , D E RESPONSABILID,.\D~ DA SECRET1\RIA 

E EM CONFORMIDADE COM AS Ql1.r\NT IDADES 
CONSTANTl".S DO ANEXO l D O EDITAL 
TIPO DE LICITAÇÃO: 1enor preço por lo te. 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS lTENS : UNID QTE. 
VL. VL. 

; UNIT. GLOBAL 
1 xxxxx xxxxx:xx 
') xxxxx xxxxx:xx 

Proponente: 

CNPJ nº: 

Valor global da proposta: R$ ___ (. __________ ). 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria <le ______ _ _ 

Prefeitura i'\Iunicipa l de ____ _ 
CONTRATANTE 

REPRESENT1\ N~l 'I ~ 
EMPRESA _________________ _ 
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